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1
CONTEXTO
HISTÓRICO

Área concebida para aproveitamento

do valor paisagístico da Orla do Lago

Paranoá e implantação de espaços de

lazer e áreas a serem exploradas por

meio de concessão.

2020

1975

Fonte: Google Earth



DESTAQUES

1995

Inclusão do Polo

11 – Projeto

Orla.

URB 71/1995 -

implantação de

30 unidades

imobiliárias.

1984

URB 18/1984 –

SHIS, delimitação

da área Parque

Pontão do Lago

Sul.

1996

Escritura Pública

que outorgou “área

total edificável de

4.734m², incluída na

superfície de

134.000m².

2015

Início da remodelagem

do Empreendimento

para readequação do

contrato e Projeto

Original.

2001

URB 71/2001 -

sistema viário.

Início da exploração

comercial.

2020

Desenvolvimento

do Plano de Uso

e Ocupação.

2019

Lei Complementar

Nº 948/2019 (LUOS)

Polo 11 - Unidade

Especial.
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ATRIBUTOS DO
EMPREENDIMENTO

Fonte: TERRACAP

Pioneiro como espaço público

qualificado às margens do Lago

Paranoá.



PORTO DIGITAL, RECIFE (PE)

LOCALIZAÇÃO

Situado na QL 10 do Lago Sul,

encontra-se a aproximadamente

5km da Esplanada dos

Ministérios e a menos de 10km

de outros Pontos de Interesse

Turístico da Capital Federal.

Considerado Área de Interesse

Turístico e de Lazer, consolidou-

se na dinâmica do turismo

brasiliense.



PORTO DIGITAL, RECIFE (PE)

AVALIAÇÃO DOS USUÁRIOS

O Pontão do Lago Sul lidera o ranking de Pontos Turísticos e de

Interesse de Brasília, conforme avaliação dos usuários do site

especializado Tripadvisor.

Fonte: Tripadvisor, 
Junho de 2020



LAZER E CONTEMPLAÇÃO
DA ORLA DO LAGO
PARANOÁ

ESPAÇO PÚBLICO 
QUALIFICADO E 

LOCALIZAÇÃO 
PRIVILEGIADA

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

EVENTOS E 
ENTRETENIMENTO



3
REMODELAGEM DO 
PROJETO

Parceria entre Terracap, GDF e

Concessionária (EMSA – Empresa

Sul Americana de Montagens S.A.)

para atualização e modernização do

Empreendimento.

Fonte: EMSA



PORTO DIGITAL, RECIFE (PE)

MOTIVAÇÕES

Adequação à pesquisa de demanda e mercado - viabilidade do 
plano de negócios e do modelo de concessão. 

Requalificação do espaço público à beira do Lago Paranoá -
valorização da paisagem, da singularidade da experiência do 
usuário, da fruição democrática da orla, da melhoria da 
mobilidade, da diversificação de atividades, adequados às 
orientações atuais de sustentabilidade socioambiental.

Cumprimento da função social - atender ao disposto na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo e também condicionar o uso pela 
proprietária, que é a Terracap, à garantia do bem estar coletivo.



IMPACTOS EM NÚMEROS

Empregos Diretos

400

1.200

Empregos Indiretos

1.000

3.000

Geração de Renda

R$ 165 milhões/ano

R$ 500 milhões/ano

Usuários

200 mil/mês

640 mil/mês



4
MARCO LEGAL E 
NORMATIZAÇÃO

12

Contrato e Normatização Urbanística

vigente.

Por do 

sol

Fonte: Google Imagens



MARCO CONTRATUAL

13

* Decreto de Lei Federal nº271, de 28 de fevereiro de 1967 

e art. 1225 do Código Civil.



NORMATIZAÇÃO URBANÍSTICA
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NGB 71/95: Estabelece parâmetros urbanísticos para lotes com

destinação comercial e de prestação de serviços.

NGB 72/95: Estabelece parâmetros urbanísticos para lotes com

destinação institucional ou comunitário.

Lei Complementar Nº 948, de 16 de Janeiro de 2019 (LUOS)

Art. 38. Ficam estabelecidas Unidades Especiais - UE, aplicadas a

situações específicas, nos lotes que não se enquadram nas

definições das UOS descritas no art. 5º, assim designadas:

(...)

IV - UE 4 - Polo 1 da Região Administrativa do Lago Norte e Polo

11 da Região Administrativa do Lago Sul.

(...)

Art. 40. Os parâmetros de uso e ocupação do Polo 11 da

Região Administrativa do Lago Sul são os estabelecidos no

contrato de concessão de uso firmado com a Agência de

Desenvolvimento do Distrito Federal - Terracap, passível de

revisão, motivada por interesse público.



5
PLANO DE USO 
E OCUPAÇÃO

15

Atualização normativa do Polo 11 do

Lago Sul, adequando-se à

necessidade mercadológica, a partir de

uma maior diversificação de atividades

e usos e da criação de novas áreas

para exploração comercial.



CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA

16

Conforme o Plano Diretor de

Ordenamento Territorial do

Distrito Federal – PDOT/DF, a

área insere-se em Zona Urbana

de Uso Controlado I – ZUUC I.



CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA

17

Ocupações Existentes



CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÔMICA

18

Está situado na Região

Administrativa XVI – Lago Sul,

de maior renda domiciliar per

capta do Distrito Federal, de

R$8.317,20.

Apesar de estar situado em uma

região de alta renda, a área de

influência do empreendimento é

o Distrito Federal como um

todo, pois compõem o público

consumidor e trabalhador

pessoas de outras regiões.



CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL

19

Conforme o Zoneamento da Área

de Proteção Ambiental – APA do

Lago Paranoá, a área está

inserida na Zona de Ocupação

Consolidada do Lago – ZOCL,

composta pelo Lago Sul e Lago

Norte, correspondendo a 0,08%

da área da APA do Lago.



CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL

20

O Pontão do Lago Sul é

considerado ainda Área de

Interesse Turístico e de Lazer na

APA do Lago Paranoá, conforme

o Anexo II do Decreto nº

33.537/2012.



ZONEAMENTO E PARÂMETROS URBANÍSTICOS

21



ZONA  A

22

Coincide com a Área de

Preservação Permanente de

Reservatório – APPR do

Lago Paranoá.

Deverá ser mantida a taxa

de permeabilidade de 70%.

Os usos permitidos são:

comercial, prestação de

serviços, e institucional –

com exceção da atividade

Estacionamento.





ZONA B

24

É voltada ao lazer e ao

consumo, sendo

permitidos os usos

comercial, de prestação

de serviços, institucional,

industrial de pequeno

porte e baixa

incomodidade.

As novas áreas de

exploração comercial

comporão um Boulevard

para pedestres.



Boa cidade, Kevin Lynch.

Espaço público vivo, seguro, sustentável e

saudável, Jan Gehl.

Morfologia não monótona + Diversidade de

atividades + Eficiência ambiental = Agregar valor a

partir da percepção de qualidade de vida.

Qualidade do espaço para uso e ocupação é aliada

para a busca de um consumo menos estressante.

Ressignificação do espaço de consumo –

socialização.

BOULEVARD
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Boulevard 

Lugar de Conveniência, Convivência e Experiência.



ZONA C E ZONA D
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A Zona C é destinada aos

estacionamentos, sendo

facultativa a utilização do

subsolo.

A Zona D deverá ser

preferencialmente arborizada,

a fim de formar um cinturão

verde nos limites do

empreendimento, devendo ser

mantida a permeabilidade

existente.





USOS E ATIVIDADES

29

As unidades imobiliárias

existentes e as novas áreas

para exploração comercial,

terão os usos permitidos

descritos na tabela de usos e

atividades, conforme

nomenclatura e classificação

CNAE do Anexo I - LUOS

DF.

O uso permitido para o Lote

6 permanecerá “mobiliário

urbano do tipo sanitários”.



SISTEMA VIÁRIO E CIRCULAÇÃO
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Priorização de pedestres

no Boulevard e otimização

do traçado viário, além de

readequação dos

estacionamentos.

Deverão prever rotas

acessíveis, passagens

elevadas para pedestres,

paraciclos e integração

com a rede cicloviária

existente.



SISTEMA DE ESPAÇOS LIVRES E VERDES

31

Os Espaços Livres são destinados a praças e

similares, qualificados com infraestrutura e

mobiliário urbano adequados para a

apropriação das pessoas.

Os Espaços Verdes são áreas destinadas a

jardins, canteiros e similares.

A Zona A terá mantida sua predominância de

Espaços Verdes e Espaços Livres sobre os

espaços construídos.

No Boulevard, as novas construções serão

cercadas por áreas verdes com tratamento

paisagístico.

O estacionamento deverá ser arborizado. Na

Zona D deve-se constituir um cinturão verde.



32
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